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Proíbe  informes  de  qualquer  natureza  em
estacionamentos ou similares com dizeres que
isentem  os  estabelecimentos  comerciais  ou
congêneres  da  responsabilidade  por  danos
materiais e/ou objetos deixados no interior do
veículo.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Ficam proibidas a utilização de placas informativas e impressão em bilhetes ou cupons nos
estacionamentos pagos ou gratuitos do comércio em geral e de prestação de serviços com os dizeres: "Não
nos responsabilizamos por danos materiais e/ou objetos deixados no interior do veículo" ou teor semelhante
com o mesmo objetivo.

Parágrafo único. Entende-se por comércio em geral todo estabelecimento comercial que possua
estacionamento próprio ou terceirizado por empresa especializada, oferecido tanto de forma gratuita, quanto
paga.

Art. 2° O disposto nesta Lei se estende às empresas especializadas em estacionamento, ainda que prestem
serviço terceirizado a empresas ou instituições sem fins lucrativos ou filantrópicos.

Art. 3° O descumprimento desta Lei implicará nas seguintes sanções:

I - notificação para a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias;

II - aplicação de multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), decorrido o prazo de trinta dias do
recebimento da notificação para a regularização;

III - aplicação em dobro da multa do inciso II deste artigo, decorrido o prazo de sessenta dias do recebimento
da notificação para a regularização.

Art. 4° Fica o Serviço de Proteção ao Consumidor — PROCON responsável pela fiscalização do
cumprimento desta Lei.
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A cada dia aumentam as queixas de consumidores contra os serviços prestados por estacionamentos. Quem
opta por estacionar o carro em estabelecimentos particulares, quase sempre se depara com aquela
famigerada placa: "Não nos responsabilizamos por objetos deixados no interior do veículo". Mas são cada
vez mais frequentes os furtos de toca-cds, roubos de estepes e sumiço de objetos, como óculos e perfumes.
Muitos shoppings, supermercados e lojas oferecem o estacionamento como forma de atrair compradores.
Quando você entrega a chave do carro para o manobrista ou retira o tíquete do estacionamento, a guarda do
seu veículo é transferida à empresa de estacionamento, que passa a ter responsabilidade pelo carro que
está recebendo, assim como tudo o que estiver no seu interior.

A partir de então, tudo o que acontecer no local é de responsabilidade do estabelecimento, que deverá
garantir a incolumidade do bem do consumidor, reparando eventuais prejuízos (amparo legal: artigo 6º,
inciso VI, e artigo 14, parágrafo 1º, do CPDC). Dessa forma, quaisquer tipos de danos (riscos, colisões,
furtos de pneu estepe) ou o “sumiço” de objetos (furto de óculos, CD's, perfumes, etc.) são de total
responsabilidade do estacionamento, que deverá indenizar automaticamente o proprietário. O Superior
Tribunal de Justiça - STJ já se manifestou sobre o tema e determinou: “A empresa responde, perante o
cliente, pela reparação de dano ou furto de veículos ocorridos em seu estacionamento”.

 No Estado de São Paulo  desde o dia 15 de março de 2010, vigora uma lei que responsabiliza objetivamente
os estacionamentos que não garantirem a integridade dos veículos, assim como dos objetos deixados dentro
deles. Essa lei dispõe sobre normas de proteção e segurança nos estacionamentos públicos e privados,
gratuitos ou pagos. Também, proíbe a fixação de placas que isentem o proprietário do estabelecimento de
responsabilidade sobre objetos deixados no interior do veículo ou por danos causados no automóvel, mesmo
porque essa placa nunca teve validade legal.

Diante o exposto, dada a relevância do tema é que hora apresentamos esta proposição, esperando contar
com o indispensável apoio dos nossos ilustres pares para sua aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Agosto de 2017

 

Jajah Neves
Deputado Estadual
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